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DECRETO Nº 060/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CHEFE DA 
CONTROLADORIA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
ATO DE EXONERAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins – Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º: Exonerar, o servidor ROBERTO DE MATOS 
DA SILVEIRA, da função comissionada de CHEFE DA 
CONTROLADORIA MUNICIPAL DAS-12, do Gabinete 
do Prefeito de Dois Irmãos do Tocantins – TO, 
Matrícula n° 2504, nomeado pelo Decreto nº 
071/2022, de 08 de março de 2022. 
 
Art. 2º: Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 
aos 07 dias do mês de março de 2023. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 061/2023 DE 07 DE MARÇO DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SUPERITENDENTE DE CONVÊNIOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
ATO DE EXONERAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista 
no art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois 
Irmãos do Tocantins – Estado do Tocantins. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º: Exonerar, a servidora: CLARA MYRES SOUZA 
SALDANHA, da função comissionada de 
SUPERITENDENTE DE CONVÊNIOS DAS-12, do 
Gabinete do Prefeito Municipal de Dois Irmãos do 
Tocantins – TO, Matrícula n° 2571, nomeada pelo 
Decreto nº 213/2022, de 01 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º: Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 
aos 07 dias do mês de março de 2023. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO TOCANTINS LEI MUNICIPAL Nº 570, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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